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PARECER 

MATÉRIA: PROJETO DE LEI – PL 335/2021 

AUTOR: DEPUTADO ESTADUAL FELIPE SOUZA (PATRIOTA) 

RELATOR: DEPUTADO ESTADUAL THIAGO ABRAHIM (UNIÃO BRASIL) 

 

 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI PROMULGADA 241, DE 

2015, QUE CONSOLIDA A LEGISLAÇÃO RELATIVA Á 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA NO ESTADO DO 

AMAZONAS, PARA PREVER O USO DO CORDÃO DE 

FITA COM DESENHOS DE GIRASSÓIES COMO 

INDICATIVO DE DEFICIÊNCIA NÃO VISÍVEL 

EXTERNAMENTE. 

 

1. RELATÓRIO 

Submete-se à apreciação desta Comissão o Projeto de Lei nº 335/2021, de autoria 

do Ilustre Deputado Felipe Souza que altera dispositivos da lei promulgada 241, de 2015, que 

consolida a legislação relativa à pessoa com deficiência no estado do Amazonas, para prever o 

uso do cordão de fita com desenhos de girassóis como indicativo de deficiência não visível 

externamente. 

Tal proposição foi apresentada no dia 30/06/2021, sendo incluída em pauta nas 

reuniões ordinárias, não tendo recebido emendas. 

Ademais, no dia 14/07/2022, o Ilustre Deputado Estadual FELIPE SOUZA 

apresentou o Substitutivo ao Projeto de Lei. 
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Seguindo o Processo Legislativo, os autos foram encaminhados a esta Comissão 

de Constituição, Justiça e Redação para análise de seus aspectos constitucional, legal e 

jurídico, nos termos do disposto no Art. 27, inc. I, alínea “a” c/c Art. 127, §1º, inc. III, do 

Regimento Interno, conforme: 

 

Art. 27. As Comissões Técnicas Permanentes exercem os 

procedimentos firmados no art. 26 deste Regimento, nos limites 

estabelecidos na Constituição Estadual, com as seguintes 

denominações e abrangências temáticas: I – Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação: a) aspecto constitucional, legal, 

jurídico, regimental e de técnica legislativa de proposições 

sujeitas à apreciação da Assembleia e de matérias que lhe sejam 

encaminhadas. 

Art. 127. (...) §1º A proposição é despachada às comissões pelo 

Presidente da Assembleia, obedecendo aos seguintes 

procedimentos: (...) III – distribuição da matéria às comissões 

permanentes, iniciando a análise pela Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação, que efetua o exame de admissibilidade 

jurídica e legislativa, salvo exceções contidas neste Regimento. 

Passo a emitir Parecer, na tentativa de criar juízo de valor, conclamando os nobres 

pares desta Comissão e ao douto Plenário deste Poder, para acompanhar o parecer deste 

relator. É o breve relatório. 

  Passo a opinar. 

2. FUNDAMENTAÇÃO. 

Com base no que dispõem o Art. 33, caput, da Constituição Estadual e Art. 87, 

inc. I, do Regimento Interno, o eminente Deputado Felipe Souza submete para apreciação 

desta Casa Legislativa a presente propositura justificando a iniciativa, em breve síntese, que o 

projeto tem por finalidade padronizar a utilização de um elemento visível, que possa ser 

associada a essa condição, de forma a alertar a todos à sua volta de que a pessoa tem 
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deficiência embora não haja nada em sua aparência que indique isso, e que podem precisar de 

auxílio em algumas situações. 

Procedendo, então, a devida análise da constitucionalidade e da juridicidade, 

apesar do louvável intuito do legislador estadual, que objetiva padronizar a utilização de um 

elemento visível, que possa ser associada a essa condição, de forma a alertar a todos à sua 

volta de que a pessoa tem deficiência, a presente propositura se encontra devidamente 

ancorada na competência legislativa atribuída aos parlamentares nos ditames da Constituição 

Federal e da Constituição amazonense. 

Quanto à competência sobre esta matéria, dispõe o Art. 24, inc. XII e XIV da 

Constituição Federal que os Estados podem legislar concorrentemente com os demais 

membros da federação sobre a proteção da saúde e integração social das pessoas portadoras 

de deficiência, vejamos: 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 

legislar concorrentemente sobre: (...) XII – previdência social, 

proteção e defesa da saúde;         

XIV – proteção e integração social das pessoas portadoras de 

deficiência; 

Seguindo o mesmo raciocínio, a Constituição Estadual estabeleceu em seu Art. 

18, inc. XII e XIV que compete ao Estado legislar sobre a matéria da presente propositura, 

conforme: 

Art.18. Compete ao Estado, respeitadas as normas gerais 

estabelecidas em lei federal, legislar concorrentemente com a 

União sobre: (...) XII – previdência social, proteção e defesa da 

saúde;                        
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XIV – proteção e integração social das pessoas portadoras de 

deficiência; 

Sendo assim, encontra-se totalmente ancorada na competência concorrente, 

insculpida na Carta Magna Federal e Estadual.  

Desta feita, como o Projeto de Lei em destaque está de acordo com as normas 

constitucionais e legais de competência, cumpre esta Comissão de Constituição e Justiça 

reconhecer pela constitucionalidade do projeto de lei. 

 

1. CONCLUSÃO 

  Pelo exposto, com fundamento no art. 36, caput, da Resolução Legislativa n. 

469, de 16 de março de 2010, em meu voto concluo pela APROVAÇÃO do projeto de lei 

proposto pelo excelentíssimo Deputado Estadual FELIPE SOUZA. 

S. R. DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus/AM, 04 de 

abril de 2023. 

 

THIAGO ABRAHIM 

Deputado Estadual 
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